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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  039/2026-PMQC 

PROCESSO ADMI NISTRAT I VO Nº  081/2026 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP  

 

1. DO PREÂMBULO 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no 
CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa no Paço Municipal “29 de 
Abril”, localizado na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na 
cidade de Quarto Centenário, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, através da Plataforma da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (https://bll.org.br/) “Acesso Identificado”, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação (INTERNET), mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases, de 
acordo com o descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com as 
disposições contidas na Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal Nº 1.515, de 
31 de março de 2023, Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023, e na 
legislação complementar aplicável. 
 

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
 
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA: NÃO. 
 
EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: NÃO. 
 
PREGOEIRO(A): ANDRÉ ULBANO DAS NEVES | PORTARIA Nº 287/2025-GM. 
 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 
12/05/2026. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 02/06/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 02/06/2026. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 
 

2. DO OBJETO 
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2.1 O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES (BOVINA, FRANGO, SUÍNA E PEIXE), 
EMBUTIDOS (LINGUIÇA TOSCANA), DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2 Os preços máximos, unitários e totais, para este certame, são os descritos no 
Termo de Referência. 
2.3 Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da 
tentativa de negociação prevista no §1º, do art. 61, da Lei Federal nº 14.133/21, 
possuírem valores unitários ou totais superiores aos máximos aqui definidos. 
2.4 Os valores estimados serão executados de acordo com as necessidades do 
Município de Quarto Centenário, ficando o mesmo desobrigado de sua execução 
total. 
2.5 A presente licitação tem o valor total de R$ 317.070,35 (trezentos e dezessete 
mil, setenta reais e trinta e cinco centavos). 
 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
3.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bll.org.br/).  
3.2  Os trabalhos serão conduzidos por agente público do Município de Quarto 
Centenário, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para a plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil (https://bll.org.br/). 
3.3 O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL é 
certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.  
3.4 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta de preços e operacionalização do sistema.  
3.5 O licitante deverá observar as datas e horários limites previstos neste Edital. 

3.6 Dúvidas relacionadas à operacionalização do sistema, como a forma de 
anexar documentos ou a execução da fase de disputa, por exemplo, devem ser 
direcionadas ao SUPORTE AO FORNECEDOR da PLATAFORMA DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL), para prestar tais esclarecimentos: CONTATO 
PARA FORNECEDORES: Tel. (41) 3097-4600 | E-mail: contato@bll.org.br. 
3.7  Forma de contato com o Município de Quarto Centenário/PR: 
E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  
TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 
ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES - BLL 
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4.1 Os licitantes deverão credenciar operador junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – BLL (https://bll.org.br/), atribuindo-lhe poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações junto à plataforma 
(CONTATO PARA FORNECEDORES: Tel. (41) 3097-4600 | E-mail: contato@bll.org.br). 
4.2.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa.  
4.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  
4.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico.  
4.5 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante.  
4.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
5.1 Poderão participar deste Pregão os licitantes que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que atendam aos requisitos 
mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital, que comprovem 
possuir os documentos de habilitação requeridos e que manifestem formalmente o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, inclusive no que 
se refere aos custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas. 

5.1.1 Esta licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, conforme disposto no art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar Nº 123/06.  

5.2. A obtenção de benefícios a que se refere o art. 4º da Lei Nº 14.133, de 2021, 
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
5.4 Não poderão disputar esta licitação: 
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5.4.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;  
5.4.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados;  
5.4.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
5.4.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;  
5.4.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação;  
5.4.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
5.4.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  
5.4.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;  
5.4.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;  
5.4.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4.11 Empresas que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação. 
5.5.  O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.  
5.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade.  
5.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico.  
5.8 O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 
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do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução.  
5.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
5.10 A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento.  
6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste 
edital. 
6.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a data e horário 
estabelecido no item anterior. 
6.4 No cadastramento da proposta o licitante está ciente e concorda com as 
condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
6.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances.  
6.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances.  
6.7 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
6.7.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  
6.7.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
6.8 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado:  
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6.8.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e  
6.8.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
6.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 6.7 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
6.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

6.11 Quando do cadastramento da proposta no sistema, o licitante deverá estar 
ciente que o CNPJ cadastrado para participação deverá ser o mesmo constante 
na proposta e nos demais documentos de habilitação e, no caso de adjudicação, 
o contrato será firmado com este mesmo CNPJ. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) VALOR UNITÁRIO E TOTAL; 
b) MARCA DO PRODUTO;  
c) Quantidade, devendo respeitar os quantitativos descritos no termo de referência; 

NOTA IMPORTANTE: é vedada a identificação dos licitantes, em qualquer hipótese, 
antes do término da fase de lances competitiva do pregão, sob pena de 
desclassificação.  
 
OBSERVAÇÃO: Caso o campo “MARCA” possa identificar o licitante, por tratar-se de 
SERVIÇOS, este campo poderá ser preenchido com informações tais como: 
“própria” ou “não se aplica”, para que o licitante não seja desclassificado. 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
7.3 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para a contratação.  
7.4 Nos valores propostos estarão inclusos, o frete, custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.  

7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, à cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
7.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
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7.8 A apresentação da proposta implica obrigatoriamente o cumprimento das 
disposições nela contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o licitante o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

7.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  

7.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas.  
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 
LANCES E PROPOSTA ADEQUADA AO LANCE VENCEDOR 

 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital.  
8.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
8.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
8.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.8 Não será determinado pela Administração lance mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os lances.  
8.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.  
8.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
8.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
8.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
8.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
8.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
8.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.  

8.18 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
8.18.1 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
8.18.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
8.18.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
8.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
8.20.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;  
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8.20.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
8.20.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
8.20.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
8.21 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:  
8.21.1 Empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 
8.21.2 Empresas brasileiras;  
8.21.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;  
8.21.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
8.23 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração.  
8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
8.25 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.  

8.26 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. A documentação deverá ser anexada na plataforma BLL em 
“Documentos Complementares”. 
8.27 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada preferencialmente por meio 
eletrônico com uso de certificação digital, pelo representante legal do licitante (ou 
seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o 
modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome 
empresarial do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item 
e/ou lote da licitação; os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em 
moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser 
inferior ao estabelecido no edital. 

8.28 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 8.26, a partir 
de solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.29 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e na aplicação de eventual 
sanção, se for o caso.  
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8.30 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam o licitante.  
8.31 Os preços unitários e totais deverão ser expressos em Real (R$), em algarismo, 
com no máximo duas casas após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. 
8.32 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  
8.33 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
8.34 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  
 

9. DA FASE DE JULGAMENTO  

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 5.4 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União; 
c) Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná – TCE/PR. 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992.  
9.3 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
9.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação.  
9.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará se faz jus 
ao benefício, em conformidade com a legislação vigente.  
9.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
9.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) Contiver vícios insanáveis;  
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;  
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d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.  

9.8  No caso de bens e serviços em geral é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
9.9  No caso de serviços de engenharia é indício de inexequibilidade as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.  

9.10 A inexequibilidade, nas hipóteses de que tratam os itens 9.8 e 9.9, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.11  No caso de serviços de engenharia será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
9.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
9.13  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.14  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 
9.14.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.14.2  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
9.15  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 
9.16  Caso seja exigido a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
9.17  Por meio de mensagem no sistema será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.18  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
9.19  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
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justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.20  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 
10.1  Os documentos previstos no Termo de Referência/Edital, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
10.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
10.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
10.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
10.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
10.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 
10.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

10.9 Os critérios de habilitação desta licitação e todas as suas especificações 
estão contidas no Anexo II deste Edital. 
 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
11.3. A ata de registro de preços será preferencialmente assinada por meio de 
assinatura digital. 
11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
11.5  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e no Órgão Oficial Eletrônico do Municio de Quarto centenário e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação de seu extrato, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrado o interesse da 
Administração Pública e comprovada a vantajosidade do preço. 

11.9 Ficam autorizadas alterações qualitativas e quantitativas nas atas de registro 
de preços, desde que observados os requisitos dispostos nos Arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal N° 14.133/2021, conforme Decreto Municipal Nº 1.515/2023. 
 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
12.1  Após a homologação da licitação será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 
12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 
12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 
12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 
12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
 

13. DOS RECURSOS  

 
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
13.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão. 

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 
minutos. 
13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

13.4  Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados através da 
Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bll.org.br/), em campo 
próprio do sistema. 
13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
13.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bll.org.br/) no 
Pregão Eletrônico em referência. 
 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 
14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  
14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5    apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
14.1.3    não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
14.1.4   apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
14.1.5   fraudar a licitação; 
14.1.6   comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
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14.2.1 advertência;  
14.2.2 multa; 
14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, mediante Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, de acordo 
com o Art. 105, inciso I, da Lei Municipal n° 90/1999. 
14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
14.1.3 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 
14.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
14.15 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 
de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta ao contratado em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
14.16 Não havendo o pagamento voluntário, a decisão da autoridade 
competente será publicada e o valor da multa será descontado da Nota Fiscal ou 
crédito existente em favor do Contratado junto a Prefeitura Municipal de Quarto 
Centenário-PR. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o saldo 
devedor será inscrito em dívida ativa, conforme Art. 46 da Lei Municipal n° 90/1999, 
e executado na forma prevista no Art. 105, inciso IV da referida lei. 
 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 
15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 
até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
na Plataforma da BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame.  

15.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados através 
da Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bll.org.br/), em 
campo próprio do sistema. 
15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
15.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
15.5 Acolhida à impugnação será definida e publicada a nova data para a 
realização do certame. 
 

16. DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
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16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
16.1.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
16.3 Considerando os propósitos da cláusula acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1  O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

237 10.019.12.306.0005.2.135.3.3.90.32.00.00. 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

238 10.019.12.306.0005.2.135.3.3.90.32.00.00. 1034 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

239 10.019.12.306.0005.2.135.3.3.90.32.00.00. 41042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

283 10.020.12.306.0005.2.140.3.3.90.32.00.00. 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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284 10.020.12.306.0005.2.140.3.3.90.32.00.00. 1034 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

285 10.020.12.306.0005.2.140.3.3.90.32.00.00. 41043 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

304 10.021.12.306.0005.2.137.3.3.90.32.00.00. 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

305 10.021.12.306.0005.2.137.3.3.90.32.00.00. 1034 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

306 10.021.12.306.0005.2.137.3.3.90.32.00.00. 41042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

321 10.022.12.306.0005.2.115.3.3.90.32.00.00. 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

330 10.023.12.306.0005.2.116.3.3.90.32.00.00. 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

17.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 

18. DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO, GARANTIA E VALIDADE DO OBJETO 

 
18.1 O objeto deverá estar com as especificações em conformidade com o que 
foi solicitado e atender às normas e padrões da ABNT/INMETRO/ANVISA/MAPA 
(quando aplicáveis). 
18.2 O objeto a ser fornecido deverá obedecer às normas e padrões a que estiver 
sujeito, a fim de atender eficazmente à finalidade que dele se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 
18.3 O fornecimento do objeto será executado de forma parcelada, de acordo 
com a demanda da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
18.4 O prazo de fornecimento do objeto será de até 05 (cinco) dias, contados 
após a emissão da Nota de Autorização de Despesa pela Administração, ficando o 
FORNECEDOR ciente de que o não cumprimento, mesmo que parcial, implicará em 
penalidades. 
18.5 A entrega do objeto deverá ser realizada nas Escolas, Centros de Educação 
Infantil e Projeto Cidadãos do Futuro, pertencentes à rede municipal de ensino, 
localizados na Sede e no Distrito Bandeirantes do Oeste1, do Município de Quarto 
Centenário, de acordo com o cronograma de entrega a ser elaborado pela 
nutricionista, o fornecedor deverá proceder as entregas nas quantidades indicadas 
nos seguintes endereços: 
18.5.1. Locais das entregas: 

CENTRO DE CUSTO: ENDEREÇO: 

Centro Municipal de Educação Infantil 
Coração de Maria. 

Avenida Paraná, 1309, centro, na cidade de 
Quarto Centenário/PR. 

Escola Municipal Germana Afonso Moleiro. Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 440, 
centro, na cidade de Quarto Centenário/PR. 

Projeto Cidadãos do Futuro. Rua Bueno da Silva, 44, centro, na cidade 
de Quarto Centenário/PR. 

Centro Municipal de Educação Infantil Luis 
Fava. 

Rua Manoel Cristovão Nazário, s/n, distrito 
de Bandeirantes do Oeste. 

Escola Municipal Presidente Castelo Branco. Rua José Freire de Almeida, s/n, distrito de 
Bandeirantes do Oeste. 

                                           
1 Distância aproximada da sede do município de 15 km. 
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18.6 Além da entrega no local designado no item anterior, deverá o fornecedor 
descarregar e armazenar o objeto em local indicado pelo fiscal do contrato, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a este. 
18.7 Verificada a desconformidade do objeto, o fornecedor deverá promover as 
correções necessárias ou substituição das mesmas, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
18.8 O Documento Fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 
objeto deste certame e de conformidade com a Nota de Autorização de Despesa. 
18.9  O objeto deverá possuir garantia contra defeitos de fabricação, conforme 
disposto no Código de Defesa do Consumidor e Código Civil Brasileiro.  
18.10  Os produtos “não perecíveis” que não possuir validade explícita em seu 
descritivo, deverão possuir validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua entrega, já os produtos “perecíveis” quando não constar a validade 
explícita, deverá atender a legislação vigente e estar expressa em sua embalagem. 
18.11 As carnes/embutidos deverão ser transportados em veículos refrigerados, 
providos de termômetro adequado, temperatura ideal, assegurando a integridade 
e a qualidade sanitária. 
18.12 O fornecedor deverá seguir o disposto no Termo de Referência deste edital. 
 

19. DO PAGAMENTO 

 
19.1 O pagamento será efetuado contra empenho, em até 30 (trinta) dias, após o 
fornecimento do objeto, mediante apresentação de documento fiscal, de acordo 
com a "Nota de Autorização de Despesa", por intermédio da Secretaria Municipal 
da Fazenda.  
19.2 O documento fiscal deverá, obrigatoriamente, ser emitido em nome do 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENARIO, CNPJ Nº. 01.619.104/0001-41, e conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do Nº. do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 
da NAD e os dados bancários da contratada.  
19.3 O Município de Quarto Centenário fará as retenções de acordo com a 
legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
19.4 Ocorrendo atraso no pagamento superior a trinta dias, contados a partir do 
fornecimento do objeto, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA-E do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
19.5 Da Retenção do Imposto de Renda no momento do pagamento aos 
fornecedores do Município de Quarto Centenário (DECRETO MUNICIPAL Nº 
1.535/2023): 
 
“Art. 1º Os Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Município e a Câmara Municipal de Quarto 
Centenário, ao efetuar o pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou serviços em geral, 
incluindo obras de engenharia, fica obrigado a efetuar a retenção do Imposto de Renda (IR), de acordo com a 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, observando as disposições seguintes. 
Parágrafo Único. As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL.  
Art. 2º As retenções serão realizadas a partir do primeiro dia útil do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, 
sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou 
de prestação de serviços, devendo, ainda, a retenção ser destacada no corpo do documento fiscal, observando 
os percentuais estabelecidos no anexo I, da Instrução Normativa indicada no artigo antecedente.  
Art. 3º Não se aplica as retenções dispostas neste Decreto:   
I - Aos serviços e produtos elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012;  
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II – Sobre as faturas de energia elétrica, de telefonia e de outros bens e serviços sobre os quais o Município realize 
pagamentos exclusivamente por meio de fatura ou boleto bancário com código de barras e que não se verifique a 
viabilidade de ser realizado de outra forma, até que sejam realizadas as negociações e os ajustes necessários e as 
cobranças já sejam emitidas com valor líquido da retenção;  
Art. 4º A obrigação de retenção alcançará todos os contratos e relações de compra e pagamento que estejam 
em vigência, devendo os seus titulares providenciarem as devidas adequações até o termo inicial definido no art. 
2º do presente Decreto.   
Parágrafo Único. A critério do órgão contratante, os contratados poderão ser notificados do disposto neste Decreto 
Municipal. 
Art. 5º Os novos contratos administrativos e editais deverão prever clausula de aplicação da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou a que vier substitui-la, nos termos do presente Decreto.  
Art. 6º Os Entes Públicos mencionados no art. 1º deste Decreto deverão repassar ao Município os valores retidos de 
Imposto de Renda. 
Art. 7º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência e dos efeitos do presente 
Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção.  
Art. 8º Os documentos fiscais que não atendam o disposto no Art. 2º do presente Decreto deverão ser recusados.   
Art. 9º As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e serão objeto 
de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica. 
Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir do primeiro dia útil do mês 
de julho do ano de dois mil e vinte e três.” 

 

20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
20.1 A gestão e a fiscalização da Ata de Registro de Preços observarão, 
obrigatoriamente, o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 
Nº 1.514/2023. 
20.2 O CONTRATANTE deverá exercer ampla, irrestrita e permanente gestão e 
fiscalização do objeto contratado: 
20.2.1 Caberá a GESTÃO da Ata de Registro de Preços ao(s) servidor(es): 

Secretaria: Servidor/Gestor: Matrícula Funcional: 
Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer 
Angela Ferreira Tunin 

 
970 

 
20.2.2 Caberá a FISCALIZAÇÃO da Ata de Registro de Preços ao(s) servidor(es):  

Secretaria: Servidor/Fiscal: Matrícula Funcional: 
Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer 
Sandra Bessani de Oliveira 

 
565 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
21.1 É vedada a subcontratação total ou parcial para o objeto desta 
contratação. 
 

22. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
22.1. Das obrigações do Município: 
1. Requisitar o fornecimento do objeto quando necessário e nas condições 
estabelecidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
2. Notificar a empresa fornecedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 
observadas no fornecimento do objeto. 
3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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4. Comunicar à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
5. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços. 
22.2. Das obrigações do Fornecedor: 
1. Fornecer o objeto nas especificações estabelecidas, na forma e condições 
determinadas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, bem como nas obrigações 
definidas no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-PMQC, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionada ao fornecimento. 
3. Manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação. 
4. Será de inteira responsabilidade do Fornecedor arcar com todos os encargos 
sociais previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre outras, em 
decorrência de sua condição de empregadora. 
5. Fornecer o objeto a partir do recebimento da “Nota de Autorização de 
Despesa”, durante toda a vigência da Ata, pelo preço nela fixado. 
6. Fornecer o objeto nos locais mencionados na Nota de Autorização de Despesa, 
mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao pedido formal do 
Município. 
7. Responsabilizar-se pela qualidade do objeto fornecido, sob pena de responder 
pelos danos causados ao Município e/ou a terceiro na execução da Ata. 
8. Substituir, de imediato, às suas expensas, o produto/serviço que não se adequar 
às especificações registradas na Ata. 
9. Atender prontamente às reclamações do Município, bem como, reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto fornecido 
com vícios, defeitos ou incorreções. 

10. O fornecedor deverá apresentar junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União, 2) certidão que comprove a regularidade 
perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado, 3) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, e 4) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
12. Todas as despesas relativas com o fornecimento do objeto correrão por conta 
exclusiva do licitante vencedor. 
 

23. DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO 

 
23.1 Os preços inicialmente registrados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 1 
(um) ano contado da data do orçamento estimado, em 26/02/2026 (DFD 006/2026-
SECEL); 12/03/2026 (DFD 011/2026-SECEL). 
23.2  O preço registrado será atualizado a cada 12 (doze) meses, adotando-se, 
para tanto, o IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial). 
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
24.1 Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
24.2 O objeto desta licitação será adjudicado e homologado pela Autoridade 
Superior. 
24.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
24.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.  
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.  
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração.  
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da 
Transparência do Município de Quarto Centenário 
https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/, Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br e na Plataforma da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil https://bll.org.br/.  

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO IV – MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO V – MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ANEXO CADASTRO DE 
RESERVA 
ANEXO VII – APÊNDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 
DE DEMANDA, MAPA DE COTAÇÃO, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 
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PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário, 11 de maio de 2026 
 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
I – REFERÊNCIA DO ITEM: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTDE. VALOR 
UNIT. 
MÁX. 

R$ 

VALOR 
TOTAL 
MÁX.  

R$ 
1 CARNE BOVINA – 2ª MOÍDA – TIPO ACÉM CONGELADA, 

PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO APRESENTAR COLORAÇÃO 
VERMELHO-VIVO, ODOR CARACTERÍSTICO E ASPECTO 
PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA. ISENTO DE: 
VESTÍGIOS DE DESCONGELAMENTO, EXCESSO DE GORDURA, 
CARTILAGEM, COLORAÇÃO, ARROXEADA, ACINZENTADA E 
ESVERDEADA, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE. COM NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE 
GORDURA. EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL ATÓXICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, PACOTES DE 1 KG, CONTENDO 
RÓTULO DE IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, SELO DE INSPEÇÃO 
DO ÓRGÃO COMPETENTE, TIPO DE CARNE, DATA DE 
EMPACOTAMENTO E PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 2080  31,19  64.875,20 

2 CARNE BOVINA – PALETA S/ OSSO CORTADO EM CUBOS - 
SADIO, CONGELADO, APRESENTANDO COR E ODOR 
CARACTERÍSTICO. ISENTO DE: VESTÍGIO DE 
DESCONGELAMENTO, COR ESVERDEADA, ODOR FORTE E 
DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, RESISTENTE, PESO 
LÍQUIDO DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE 
EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG. 2200  34,14  75.108,00 

3 CARNE DE FRANGO TIPO PEITO – CONGELADO SEM OSSO, 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 6%. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. – EMBALAGEM DE 1 A 5 KG COM REGISTRO NO SIF 

KG. 530  18,71  9.916,30 
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OU SISP 

4 CARNE SUÍNA – PERNIL SEM PELE SADIO, CONGELADO, 
APRESENTANDO COR E ODOR CARACTERÍSTICO. ISENTO DE: 
VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, COR ESVERDEADA, ODOR 
FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, RESISTENTE, PESO 
LÍQUIDO DE 1KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE 
EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 1600  19,20  30.720,00 

5 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADO COM CERCA 
DE 195 A 200G CADA, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 
MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO 
SIF, SIE OU SIM. 

KG 2600  10,76 27.976,00 

6 LINGÜIÇA TOSCANA – COM REGISTRO NO SIF OU SISP. COM 
ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, 

COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO MÁXIMO 3% 

KG 1200  19,56  23.472,00 

7 PEIXE – FILÉ DE TILÁPIA – SEM COURO, SEM AMONÍACO, 
CONGELADO, EMBALADO, COM DATA DE VALIDADE PCT DE 1 
KG COM CERTIFICADO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

KG 900  46,68 42.012,00 

8 CACAU 100% – 200G. INGREDIENTES: CACAU EM PÓ. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 
UND. 305  28,73  8.762,65 

9 CREME DE LEITE – 200G, VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. UND. 170  3,46  588,20 

10 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA - GRUPO SECA, 
SUBGRUPO FINA, CLASSE AMARELA, TIPO1, VALIDADE MÍNIMA 
6 MESES. 

KG. 280  6,83  1.912,40 

11 IOGURTE NATURAL – 170G – CONTENDO LEITE INTEGRAL E/OU 

LEITE INTEGRAL RECONSTITUÍDO, E FERMENTO LÁCTEO. 
COPO 280 3,03  848,40 

12 LEITE EM PÓ – 500G - EMBALAGEM ALUMINIZADA, COM DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
PCT. 240  23,94  5.745,60 
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II – Identificação do(a) servidor(a) responsável pela determinação do preço 
máximo de referência do objeto: TAILLA FERNANDA GUIMARÃES, Matrícula Funcional 
Nº 999 – Cotações Nº 62 e 76/2026. 
 
 
III - PARÂMETROS E ELEMENTOS DESCRITIVOS: 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ART. 6º, INCISO XXIII, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

1 – INFORMAÇÕES GERAIS 
DFD Nº: 06/2026 

11/2026 
PROTOCOLO Nº: 43/2026 

69/2026 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
2 – DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO 
CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, 
alínea “a”) 
Objeto: Aquisição de Merenda Escolar  
Natureza do Objeto: Conforme detalhado no DFD em epigrafe. 
Quantitativos: Conforme detalhado no DFD em epigrafe. 
Vigência do Contrato: 12 meses 

Possibilidade de 
Prorrogação: 

X Sim  Não 

 
3 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS 
TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR 
ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS 
(Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”) 
x A contratação encontra-se fundamentada em ETP vinculado ao protocolo epigrafado. 

 A contratação não encontra-se fundamentada em ETP. 

Justificativa da ausência 
do ETP: 

Devido a não obrigatoriedade conforme disposto no Art. 72 da 
Lei 14.133/2021. 

 

13 MANTEIGA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM SAL 
ESPECIFICAÇÃO: CREME PASTEURIZADO OBTIDO A PARTIR DO 
LEITE DE VACA. É O PRODUTO GORDUROSO OBTIDO 
EXCLUSIVAMENTE PELA BATEÇÃO E MALAXAGEM, COM OU 
SEM MODIFICAÇÃO BIOLÓGICA DE CREME PASTEURIZADO 
DERIVADO EXCLUSIVAMENTE DO LEITE DE VACA. A MATÉRIA 
GORDA DA MANTEIGA DEVERÁ ESTAR COMPOSTA 
EXCLUSIVAMENTE DE GORDURA LÁCTEA. NÃO DEVERÁ 
CONTER: GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, CORANTES E 

AROMATIZANTES ARTIFICIAIS, 500 GRAMAS 

UND. 890  28,24  25.133,60 
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4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”) 
A solução proposta consiste na contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios destinadas à alimentação escolar, visando assegurar a continuidade do 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

O ciclo de vida do objeto inicia-se com a seleção do fornecedor, observando-se os 
princípios da legalidade, isonomia, eficiência e economicidade, bem como o atendimento 
às especificações técnicas, sanitárias e nutricionais exigidas para gêneros alimentícios 
destinados à merenda escolar. A empresa contratada deverá possuir registro nos órgãos de 
inspeção sanitária competentes, garantindo a procedência, a qualidade e a segurança dos 
produtos fornecidos. 

Na etapa de produção e preparação, as carnes deverão ser provenientes de 
estabelecimentos devidamente inspecionados, obedecendo às normas vigentes de higiene, 
acondicionamento, conservação, rotulagem e transporte, de modo a preservar suas 
características físico-químicas e microbiológicas. 

A fase de logística e entrega compreenderá o transporte em veículos apropriados, com 
controle de temperatura e condições sanitárias adequadas, assegurando a entrega regular 
e pontual nos locais definidos pela Secretaria Municipal de Educação, conforme 
cronograma estabelecido, de forma a evitar desabastecimento das unidades escolares. 

Durante a utilização, os produtos serão destinados ao preparo das refeições escolares, 
atendendo aos cardápios elaborados por nutricionista responsável, contribuindo para a 
oferta de alimentação adequada, saudável e balanceada aos estudantes da rede 
municipal de ensino. 

Por fim, o ciclo de vida do objeto contempla o acompanhamento, fiscalização e 
recebimento definitivo, incluindo a verificação da conformidade dos produtos entregues, o 
controle da qualidade, a rastreabilidade dos lotes, bem como a adoção de medidas 
corretivas em caso de não conformidades, assegurando a adequada execução contratual 
até o encerramento da contratação emergencial. 

 
5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”) 

- Certificado de Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa licitante, expedida pela 
Vigilância Sanitária do seu domicilio ou sede, dentro do seu prazo de validade. 
- A empresa licitante deve proporcionar entrega de gêneros alimentícios, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas a serem estabelecidas no Termo de Referência.  
- A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que 
serão entregues.  
- A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza.  
- A empresa deverá fornecer carnes de acordo com as normas vigentes, especialmente as 
sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. O item deverá possuir 
garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos 
mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange 
o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.   
- A carne entregue deverá ser de boa qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
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alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, 
microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 
Autoridades Sanitárias Locais.  
- A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 
relacionados com as características do gênero fornecido.  
- A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a contratante.   
- A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 
verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as 
condições pactuadas. 
Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão 
atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções 
que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

 
6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO 
DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU 
ENCERRAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “e”) 
Para produzir os resultados pretendidos, os itens deverão respeitar o descritivo e apresentar 
qualidade significativa. O fornecedor deverá respeitar o contrato, principalmente no que 
tange a prazos de entrega e suas respectivas quantidades. Dessa forma o objeto produzirá o 
efeito necessariamente satisfatório. 
Os gêneros alimentícios (carnes) devem ser transportados em veículos refrigerados, providos 
de termômetro adequado, temperatura ideal, assegurando a integridade e a qualidade 
sanitária; 
À partir do recebimento pela contratada da Nota de Autorização de Despesas, os produtos 
deverão ser entregues nos locais indicados até o prazo de 05 (cinco) dias.  
Havendo necessidade de troca de algum item recebido em desconformidade com o que foi 
contratado, a empresa terá um prazo de até 05 (cinco) dias a contar da data da notificação 
de desconformidade no recebimento, para proceder a troca do produto. 
De acordo com os cronogramas de entregas a serem elaborados pela nutricionista, a 
empresa deverá proceder as entregas nas quantidades indicadas nos seguintes endereços: 
- Escola Municipal Germana Afonso Moleiro: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva – 440 – 
centro, Quarto Centenário, no horário das 08:00 horas até as 17:00 horas. 
- Centro Municipal de Educação Infantil Coração de Maria: Avenida Paraná1309 – centro, 
Quarto Centenário, no horário das 08:00 horas até as 17:00 horas. 
- Projeto Cidadãos do Futuro: Rua Bueno da Silva – 44 – centro, Quarto Centenário, no horário 
das 08:00 horas até as 17:00 horas. 
- Escola Municipal Presidente Castelo Branco:  Rua José Freire de Almeida – 52 – Distrito de 
Bandeirantes do Oeste, Quarto Centenário, no horário das 08:00 horas até as 17:00 horas. 
- Centro Municipal de Educação Infantil Luis Fava: Avenida Manoel Cristóvão Nazário  – 590 – 
Distrito de Bandeirantes do Oeste, Quarto Centenário, no horário das 08:00 horas até as 17:00 
horas. 

 
7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ 
ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”) 
A gestão do contrato será efetuada por Angela Ferreira Tunin, Secretária Municipal de 
Educação, CPF: 032.599.229-03. A fiscalização do contrato será de responsabilidade de 
Sandra de Oliveira Bessani, CPF 564.276.629-53, nutricionista responsável técnica pelo 
programa de alimentação escolar e deverá acompanhar a execução do contrato. 
a) São obrigações do Contratado:  
a.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
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local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual 
constarão as indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade, e acompanhado do manual do usuário com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;  
a.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990);  
a.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;  
a.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
a.5. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter 
comunicação com a Administração para gestão do contrato;  
a.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
a.7. manter atualizados a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica 
exigida no edital;  
a.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
a.9. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver 
alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, 
retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 
fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, 
por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente 
previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021.  
b) São obrigações do Município Contratante:  
b.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;  
b.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
b.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;  
b.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições 
verificadas, fixando prazo para correção;  
b.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de 
comissão ou de servidores designados;  
b.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e em seus anexos;  
b.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pelo Contratado, no que couber;  
b.8. prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, 
assim como emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução do 
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;  
b.9. ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;  
b.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, 
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter 
cópias dos documentos cabíveis ao órgão competente, para a apuração de eventuais 
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ilícitos. 
 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”) 

O documento fiscal deverá, obrigatoriamente, ser emitido em nome do MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO - CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, e conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do Nº. do Pregão Eletrônico, Nº da NAD e os dados bancários da contratada a 
fim de se acelerar o trâmite para posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
O pagamento será realizado até 30 após o recebimento dos itens e será creditado em favor 
da contratada, na ordem bancária, creditada na conta corrente indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. Caso haja aplicação de multa, o 
valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 
Quarto Centenário em favor do FORNECEDOR. 
 
Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário.  
O município de Quarto Centenário fará as retenções de acordo com a legislação vigente 
e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
Ocorrendo atraso no pagamento, superior a trinta dias contados a partir do fornecimento, os 
valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA-E do período, ou outro índice que vier a 
substituí-lo e a administração compensará a contratada com juros de 0,5%ao mês, pro rata. 
 
Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica 
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, em 
nova data, dentro da vigência do Contrato. 

 
9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”) 

Tendo em vista o objeto da contratação, sugere-se a realização de licitação na modalidade 
pregão eletrônico. Cabe ressaltar que o objeto, ora tratado, possui padrões de desempenho 
e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. Além disso, trata-se de produtos de uso comum, cujo critério de 
julgamento será o de menor preço por item, adotando-se ainda o sistema de registro de 
preços. 

 
10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM 
OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS 
CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea “i”) 
Conforme análise de cotação, anexo ao processo. 

 
11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos próprios e 
recursos do Governo Federal por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, consignados no orçamento desta municipalidade, conforme parecer contábil 
vinculado ao protocolo em epígrafe. 

 
12 – DEMAIS INFORMAÇÕES  
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13 – ANEXOS 
 

 
14 – RESPONSÁVEL(EIS) PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Nome Completo: Angela Ferreira Tunin 
Cargo/Função: Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Matricula: 640 
 
Nome Completo: Alice Miyuki Miyashita da Costa 
Cargo/Função: Assistente administrativo 
Matricula: 317 
 

 
Quarto Centenário/PR, 23 de março de 2026 

 
 
 

Angela Ferreira Tunin 
Secretária Municipal de 

educação, cultura, esporte 
e lazer 

Alice Miyuki Miyashita da 
Costa 

Assistente Administrativo 
 

Sandra Bessani de Oliveira 
Nutricionista 
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ANEXO II 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
1. Na fase habilitatória será exigido à apresentação dos documentos de habilitação 
apenas do licitante vencedor (art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do 
sistema (Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil https://bll.org.br/), em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro.  

3. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
 

I. Para comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos 
e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada, sendo: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 

II. Para comprovação da HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
Considerando a natureza do objeto, não se aplica a apresentação de habilitação 
técnica, por falta de motivação circunstanciada nos autos do processo, como 
justificativa de exigências nos termos do art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021. 
 
III. Para comprovação da HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. (Anexo IV) 
 
IV. Para comprovação da HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
Considerando a natureza do objeto, não se aplica a apresentação de habilitação 
econômico-financeira, por falta de motivação circunstanciada nos autos do 
processo, como justificativa de exigências nos termos do art. 18, inciso IX, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

V. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 
a) O licitante deverá apresentar Declaração Unificada (Anexo IV), que: 
- atende aos requisitos de habilitação; 
- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
- sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 
- tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 
- cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
- inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação; 
- não possui integrantes no quadro societário (contrato social ou estatuto social), 
impedidos de contratar com o Município de Quarto Centenário/PR, nos termos do 
art. 14, da Lei Nº 14.133, de 2021 e PREJULGADO Nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V). 
c) Licença Sanitária Estadual ou Municipal, em nome do licitante, expedida pela 
Vigilância Sanitária do seu domicílio ou sede, dentro do seu prazo de validade. 
 
4. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
6. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no item 2 deste anexo. 
8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital.  
11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será 
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerido pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.  
12. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial. 
Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente são emitidos em nome da matriz. 
13.1 Atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com 
o número do CNPJ da matriz ou da filial da empresa licitante. 
14. A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada estará apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
15. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação 
da documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
Pregoeiro o declarará vencedor. 
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ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-PMQC 

 
Ao Município de Quarto Centenário/PR, 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do ITEM abaixo discriminado, 
em conformidade com o Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-
PMQC, nas seguintes condições: 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: TELEFONE: E-MAIL: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTDE. MARCA VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 
1 CARNE BOVINA – 2ª MOÍDA – TIPO ACÉM 

CONGELADA, PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, DEVENDO 
APRESENTAR COLORAÇÃO VERMELHO-VIVO, ODOR 
CARACTERÍSTICO E ASPECTO PRÓPRIO NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA. ISENTO DE: VESTÍGIOS 
DE DESCONGELAMENTO, EXCESSO DE GORDURA, 
CARTILAGEM, COLORAÇÃO, ARROXEADA, 
ACINZENTADA E ESVERDEADA, ODOR FORTE E 
DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E 
QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE. COM NO 
MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, PACOTES DE 1 KG, CONTENDO 
RÓTULO DE IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, SELO DE 
INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE, TIPO DE CARNE, 
DATA DE EMPACOTAMENTO E PRAZO DE VALIDADE DE 
6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 2080    

2 CARNE BOVINA – PALETA S/ OSSO CORTADO EM 
CUBOS - SADIO, CONGELADO, APRESENTANDO COR E 
ODOR CARACTERÍSTICO. ISENTO DE: VESTÍGIO DE 
DESCONGELAMENTO, COR ESVERDEADA, ODOR 
FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, 
LARVAS E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. 

KG. 2200    



 

 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

 
 
AVENIDA DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, Nº 594, CENTRO, QUARTO CENTENÁRIO/PR, CEP 87.365-000 
TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA:  https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 
E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com 

Página 37 de 53 

 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICA, RESISTENTE, PESO LÍQUIDO DE 1 KG, 
CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO 
DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

3 CARNE DE FRANGO TIPO PEITO – CONGELADO SEM 
OSSO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 
6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. – 
EMBALAGEM DE 1 A 5 KG COM REGISTRO NO SIF OU 
SISP 

KG. 530    

4 CARNE SUÍNA – PERNIL SEM PELE SADIO, CONGELADO, 
APRESENTANDO COR E ODOR CARACTERÍSTICO. 
ISENTO DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, COR 
ESVERDEADA, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, RESISTENTE, 
PESO LÍQUIDO DE 1KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS 
OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 1600    

5 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADO COM 
CERCA DE 195 A 200G CADA, COM ADIÇÃO DE 
ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, 
SIE OU SIM. 

KG 2600    

6 LINGÜIÇA TOSCANA – COM REGISTRO NO SIF OU SISP. 
COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E 

KG 1200    
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a) O licitante declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-PMQC; 
b) O prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS é de 60 (sessenta) dias; 
c) Nos valores propostos estarão inclusos, o frete, custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 
d) Prazo de fornecimento do objeto e pagamento: conforme edital. 

 
Local e data 

 
_____________________________________________________________ 

nome/assinatura do representante legal 
 

SABOR PRÓPRIO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO 

NO MÁXIMO 3% 

7 PEIXE – FILÉ DE TILÁPIA – SEM COURO, SEM 
AMONÍACO, CONGELADO, EMBALADO, COM DATA 
DE VALIDADE PCT DE 1 KG COM CERTIFICADO DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

KG 900    

8 CACAU 100% – 200G. INGREDIENTES: CACAU EM PÓ. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

UND. 305    

9 CREME DE LEITE – 200G, VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES. 

UND. 170    

10 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA - GRUPO SECA, 
SUBGRUPO FINA, CLASSE AMARELA, TIPO1, VALIDADE 
MÍNIMA 6 MESES. 

KG. 280    

11 IOGURTE NATURAL – 170G – CONTENDO LEITE 
INTEGRAL E/OU LEITE INTEGRAL RECONSTITUÍDO, E 

FERMENTO LÁCTEO. 

COPO 280    

12 LEITE EM PÓ – 500G - EMBALAGEM ALUMINIZADA, 

COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
PCT. 240    

13 MANTEIGA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM SAL 
ESPECIFICAÇÃO: CREME PASTEURIZADO OBTIDO A 
PARTIR DO LEITE DE VACA. É O PRODUTO 
GORDUROSO OBTIDO EXCLUSIVAMENTE PELA 
BATEÇÃO E MALAXAGEM, COM OU SEM 
MODIFICAÇÃO BIOLÓGICA DE CREME PASTEURIZADO 
DERIVADO EXCLUSIVAMENTE DO LEITE DE VACA. A 
MATÉRIA GORDA DA MANTEIGA DEVERÁ ESTAR 
COMPOSTA EXCLUSIVAMENTE DE GORDURA LÁCTEA. 
NÃO DEVERÁ CONTER: GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, CORANTES E AROMATIZANTES 

ARTIFICIAIS, 500 GRAMAS 

UND. 890    
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-PMQC 

 
Ao Município de Quarto Centenário/PR, 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do processo licitatório 
instaurado pelo Município de Quarto Centenário, que:  
a) atendemos aos requisitos de habilitação; 
b) cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
c) a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 
d) tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 
e)cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
f) inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação; 
g) não possuímos integrantes no quadro societário (contrato social ou estatuto 
social), impedidos de contratar com o Município de Quarto Centenário/PR, nos 
termos do art. 14, da Lei Nº 14.133, de 2021 e PREJULGADO Nº 9 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

 
 

Local e data 
 

_____________________________________________________________ 
nome/assinatura do representante legal  

 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: TELEFONE: E-MAIL: 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-PMQC 

 
Ao Município de Quarto Centenário/PR, 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do processo licitatório 
instaurado pelo Município de Quarto Centenário, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 
123/2006; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º, do artigo 18-A, da 
Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
188/2021. 
 
DECLARA, ainda: 
 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do 
artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como 
empresa de pequeno porte, de que trata o Artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 123/2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração 
Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 
Local e data 

 
_____________________________________________________________ 

nome/assinatura do representante legal  
 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: TELEFONE: E-MAIL: 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede 
administrativa no Paço Municipal “29 de Abril”, localizado na Avenida Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF Nº 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida 
Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, considerando o 
julgamento do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-PMQC, 
RESOLVE  registrar os preços da empresa ______________________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ Nº __________________, com sede na Rua _______, N° 
________, bairro ________, na cidade de _________, Estado do __________, Telefone 
__________, e-mail: ________________________ neste ato representada por sua (seu) 
representante legal, o(a) Sr(a). ____________, ________, ________, _________, inscrito(a) 
no CPF Nº _______________  residente e domiciliado(a) na cidade de ________/___, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, 
atendendo as condições previstas no Edital da licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal Nº 1.515, de 31 de março de 2023, Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de 
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES (BOVINA, FRANGO, SUÍNA E PEIXE), 
EMBUTIDOS (LINGUIÇA TOSCANA), DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do 
edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-PMQC, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente 
de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada 
item, o fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  
 
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA 

 
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO.   
3.2. Além do gerenciador, não há entidades públicas participantes do registro de 
preços. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação. 
 
5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CADASTRO DE 
RESERVA E ALTERAÇÕES QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação de seu extrato, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrado o interesse da 
Administração Pública e comprovada a vantajosidade do preço. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens e serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário 
da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Quarto Centenário e no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital da licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 
digital. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
5.14. Ficam autorizadas alterações qualitativas e quantitativas nas atas de registro 
de preços, desde que observados os requisitos dispostos nos Arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133/2021, conforme Decreto Municipal Nº 1.515/2023. 
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6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 
7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
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ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital da licitação. 
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, 
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, 
do Decreto nº 11.462, de 2023). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências que enseje o cancelamento do registro do licitante, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 

10. DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO, GARANTIA E VALIDADE DO OBJETO 

10.1. O objeto deverá estar com as especificações em conformidade com o que 
foi solicitado e atender às normas e padrões da ABNT/INMETRO/ANVISA/MAPA 
(quando aplicáveis). 
10.2. O objeto a ser fornecido deverá obedecer às normas e padrões a que estiver 
sujeito, a fim de atender eficazmente à finalidade que dele se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 
10.3. O fornecimento do objeto será executado de forma PARCELADA, de acordo 
com a demanda da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
10.4. O prazo de fornecimento do objeto será de até 05 (cinco) dias, contados 
após a emissão da Nota de Autorização de Despesa pela Administração, ficando o 
FORNECEDOR ciente de que o não cumprimento, mesmo que parcial, implicará em 
penalidades. 
10.5. A entrega do objeto deverá ser realizada nas Escolas, Centros de Educação 
Infantil e Projeto Cidadãos do Futuro, pertencentes à rede municipal de ensino, 
localizados na Sede e no Distrito Bandeirantes do Oeste2, do Município de Quarto 
Centenário, de acordo com o cronograma de entrega a ser elaborado pela 
nutricionista, o fornecedor deverá proceder as entregas nas quantidades indicadas 
nos seguintes endereços: 
10.5.1. Locais das entregas: 

CENTRO DE CUSTO: ENDEREÇO: 

Centro Municipal de Educação Infantil 
Coração de Maria. 

Avenida Paraná, 1309, centro, na cidade de 
Quarto Centenário/PR. 

Escola Municipal Germana Afonso Moleiro. Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 440, 
centro, na cidade de Quarto Centenário/PR. 

Projeto Cidadãos do Futuro. Rua Bueno da Silva, 44, centro, na cidade 
de Quarto Centenário/PR. 

Centro Municipal de Educação Infantil Luis 
Fava. 

Rua Manoel Cristovão Nazário, s/n, distrito 
de Bandeirantes do Oeste. 

Escola Municipal Presidente Castelo Branco. Rua José Freire de Almeida, s/n, distrito de 
Bandeirantes do Oeste. 

                                           
2 Distância aproximada da sede do município de 15 km. 
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10.6. Além do fornecimento no local designado no item anterior, deverá o 
FORNECEDOR descarregar e armazenar o objeto em local indicado pelo fiscal da 
ARP, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a 
este. 
10.7. Verificada a desconformidade do objeto, o FORNECEDOR deverá promover 
as correções necessárias ou substituição das mesmas, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas nesta ata. 
10.8. O Documento Fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 
objeto desta ARP e de conformidade com a Nota de Autorização de Despesa. 
10.9.  O objeto deverá possuir garantia contra defeitos de fabricação, conforme 
disposto no Código de Defesa do Consumidor e Código Civil Brasileiro.  
10.10.  Os produtos “não perecíveis” que não possuir validade explícita em seu 
descritivo, deverão possuir validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua entrega, já os produtos “perecíveis” quando não constar a validade 
explícita, deverá atender a legislação vigente e estar expressa em sua embalagem. 
10.11 As carnes/embutidos deverão ser transportados em veículos refrigerados, 
providos de termômetro adequado, temperatura ideal, assegurando a integridade 
e a qualidade sanitária. 
10.12. O fornecedor deverá seguir o disposto no Termo de Referência do edital da 
licitação. 
 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado contra empenho, em até 30 (trinta) dias, após o 
fornecimento do objeto, mediante apresentação de documento fiscal, de acordo 
com a "Nota de Autorização de Despesa", por intermédio da Secretaria Municipal 
da Fazenda.  
11.2. O documento fiscal deverá, obrigatoriamente, ser emitido em nome do 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENARIO, CNPJ Nº. 01.619.104/0001-41, e conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do Nº. do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 
da NAD e os dados bancários da contratada. 
11.3. O Município de Quarto Centenário fará as retenções de acordo com a 
legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
11.4. Ocorrendo atraso no pagamento superior a trinta dias, contados a partir do 
fornecimento do objeto, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA-E do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
11.5.  O fornecedor deverá observar o Decreto Municipal Nº 1.535/2023, que dispõe 
sobre a “Retenção do Imposto de Renda no momento do pagamento aos 
fornecedores do Município de Quarto Centenário”, de acordo com a Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A gestão e a fiscalização da Ata de Registro de Preços observarão, 
obrigatoriamente, o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 
Nº 1.514/2023. 
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12.2. O CONTRATANTE deverá exercer ampla, irrestrita e permanente gestão e 
fiscalização do objeto contratado: 
12.2.1 Caberá a GESTÃO da ata de registro de preços ao(s) servidor(es): 

Secretaria: Servidor/Gestor: Matrícula Funcional: 
Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer 
Angela Ferreira Tunin 

 
970 

 
12.2.2 Caberá a FISCALIZAÇÃO da ata de registro de preços ao(s) servidor(es):  

Secretaria: Servidor/Fiscal: Matrícula Funcional: 
Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer 
Sandra Bessani de Oliveira 

 
565 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. É vedada a subcontratação total ou parcial para o objeto desta 
contratação. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

14.1. Das obrigações do Município: 
1. Requisitar o fornecimento do objeto quando necessário e nas condições 
estabelecidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
2. Notificar a empresa fornecedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 
observadas no fornecimento do objeto. 
3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4. Comunicar à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
5. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços. 
14.2. Das obrigações do Fornecedor: 
1. Fornecer o objeto nas especificações estabelecidas, na forma e condições 
determinadas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, bem como nas obrigações 
definidas no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-PMQC, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionada ao fornecimento. 
3. Manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação. 
4. Será de inteira responsabilidade do Fornecedor arcar com todos os encargos 
sociais previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre outras, em 
decorrência de sua condição de empregadora. 
5. Fornecer o objeto a partir do recebimento da “Nota de Autorização de 
Despesa”, durante toda a vigência da Ata, pelo preço nela fixado. 
6. Fornecer o objeto nos locais mencionados na Nota de Autorização de Despesa, 
mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao pedido formal do 
Município. 
7. Responsabilizar-se pela qualidade do objeto fornecido, sob pena de responder 
pelos danos causados ao Município e/ou a terceiro na execução da Ata. 
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8. Substituir, de imediato, às suas expensas, o produto/serviço que não se adequar 
às especificações registradas na Ata. 
9. Atender prontamente às reclamações do Município, bem como, reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto fornecido 
com vícios, defeitos ou incorreções. 
10. O fornecedor deverá apresentar junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União, 2) certidão que comprove a regularidade 
perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado, 3) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, e 4) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
11. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
12. Todas as despesas relativas com o fornecimento do objeto correrão por conta 
exclusiva do fornecedor. 
 
15.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

237 10.019.12.306.0005.2.135.3.3.90.32.00.00. 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

238 10.019.12.306.0005.2.135.3.3.90.32.00.00. 1034 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

239 10.019.12.306.0005.2.135.3.3.90.32.00.00. 41042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

283 10.020.12.306.0005.2.140.3.3.90.32.00.00. 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

284 10.020.12.306.0005.2.140.3.3.90.32.00.00. 1034 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

285 10.020.12.306.0005.2.140.3.3.90.32.00.00. 41043 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

304 10.021.12.306.0005.2.137.3.3.90.32.00.00. 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

305 10.021.12.306.0005.2.137.3.3.90.32.00.00. 1034 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

306 10.021.12.306.0005.2.137.3.3.90.32.00.00. 41042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

321 10.022.12.306.0005.2.115.3.3.90.32.00.00. 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

330 10.023.12.306.0005.2.116.3.3.90.32.00.00. 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
16.  DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

16.1.  O contratado deverá observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
16.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.2.  Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
16.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
17.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

17.1.  As condições gerais de execução do objeto, as penalidades e demais 
condições de ajuste, encontram-se definidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
039/2026-PMQC. 
 

18.    DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da comarca de Goioerê/PR, para dirimir as questões 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços, renunciando, as partes, a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento 
para todos os fins de Direito.  

 
QUARTO CENTENÁRIO,.......... de ............................. de 2026. 

 



 

 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

 
 
AVENIDA DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, Nº 594, CENTRO, QUARTO CENTENÁRIO/PR, CEP 87.365-000 
TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA:  https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 
E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com 

Página 51 de 53 

 

 
WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

NOME COMPLETO 
Representante Legal ou Procurador 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
FORNECEDOR 

 

 
 

NOME COMPLETO 
Gestor da ARP 

 

 
NOME COMPLETO 

Fiscal da ARP 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.__________________________ 2.__________________________ 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

CADASTRO DE RESERVA 
 

1.1 Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 
aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 
Fornecedor: (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante) 
 

ITEM 
 
 
 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 
(SE EXIGIDA 
NO EDITAL) 

MODELO 
(SE EXIGIDO 
NO EDITAL) 

UNIDADE QTDE. VALOR  
UNIT. 

R$ 

PRAZO 
GARANTIA OU 

VALIDADE 

 
       

 
       

 
1.2 Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 
mantiveram sua proposta original: 
 

Fornecedor: (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante) 
 

ITEM 
 
 
 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 
(SE EXIGIDA 
NO EDITAL) 

MODELO 
(SE EXIGIDO 
NO EDITAL) 

UNIDADE QTDE. VALOR  
UNIT. 

R$ 

PRAZO 
GARANTIA OU 

VALIDADE 
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ANEXO VII 

APÊNDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

- DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
- MAPA DE COTAÇÃO 
 
- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 


























































